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Artigo 2°-

Artigo 3º-

_/flunicipal 
LEI Nº 3.347, DE 16 DE AGOSTO DE 1.994 7 kY\ 

<P 
Reorganiza o sistema admlnistrati � •� -
Prefeitura Municipal de Assis, redassl 
padrão de vencimentos dos funcionários 
municipais e dá outras providfndas. 

O PREFEITO DO MUNiciPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Cfirnara MlDlicipa1 de Assis aprova, e eu sanciono a 

CAPtTULOJ 
DO ÂMBITO E OB.JETIVO 

Esta ui dispõe sobre a refom1a administrativa. nos a.<;p�ctos referentes 
à estrutura organizacional da administração direta da Prefeitura 
Municipal de Assis. 
Constitui objetivo principal da pre�ente Lei, contribuir para que, 
através da organização de meios po�sa o Poder Executivo, aprimorar 
sua ação em prol do bem cornun1 e da melhoria da qualidade de vida 
em confonnidade com o que prescrevem as legislações Federal, 
Estadual e Mllllícipal. 
Para alcançar o objetivo citado no artigo anterior. serão adotadas corno 
metas do serviço público mllllicipal; 
1 - faci1itar e simplificar o acesso do:- mun ícipes aos serviços e 

equipan1entos municipais: 
Il - simplificar e reduzir controle:i'. ao mínimo. considerando 

indispensável, evitando o excesF.ei d-:- burocracia e a tramitação 
desnecessaria de papéis. bem como a incidência de certos 
controles meran1ente fonuais: 

m - evitar a concentração decisória nos niveis hierárquicos mais 
elevados, procurando desconcentrar administrativamente a 
tomada do decisões, situando-as na proximidadE> dos fatos, 
pessoas ou problemas a atender: 

IV - tornar ágil o atendimento do mllllícipe . quanto ao cumprimento 
de exigências municipais de qualquer ordem. promovendo a 
adequada orientação quanto aos procedimentos burocráticos: 

V - promover a integração dos mwiicipes na vida pol í tica do 
município, para melhor conhecer os anseios e necessidad1:s da 
comunidade. direcionando de maneira precisa a sua ação: 

VI - elevar a produt ividade do servidor, mediante criterioso concur�o 
. M ingresso no serviço público. tr�inami:-nto e apedi:·íçoamento 
doi-'. servidores novos e dos exi::;t"'ntt>s. pennitindo, a-;sim um 
melhor crt>scimento do quadre- e níveis adequado� de 
vencimentos: 

VII - atualizar pennru1t"nternt"ntt" o:;; St"t"\ i,·o� munióptii�, vit<�llldo a 
modi:-rniza�·ão t' nt('Ío11ahzaç�i0 dos metodos dt• trabalho com a 
fiua1idad�· de n·duzir custo� e- ampliar a ot'i:>rta dt" serviços. st"m 
prejuízo da qualidad_, do� mt>smos 
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CAP1TULOD 
DOS FUNDAMENTOS BÁSICOS DA AÇÃO ADMINISTRATIVA 

Artigo 4°- As atividades da administração municipal obedecerão em caráter 
permanente, aos seguintes fimdamentos: 

1 • Planejamento� 
D - Coordenação� 
ID - Descentralização; 
IV - Delegação de Competências; 
V - Racionalização; 

Artigo 5° - O Planejamento, instituído como atividade com;tante da achninistração, 
é um sistema integrado, visando promover o desenvolvimento sócio
econômico do municfpio, compreendendo a seleção dos objetivos, 
diretrizes. programas e os procedimentos para atingí-los, determinados 
em fimção da realidade local. 

Artigo 6° - Os objetivos da Administração Mtmicipal serão emmcíados, 
principaJmente, através dos seguintes documentos básicos : 

1 - Plano Diretor� 
Il - Plano Plm'ianuaJ� 
m - Diretrizes orçamentárias e Orçamento Anual. 

Artigo 7º - As diretrizes da administração mwicipal e, especialmente, a execução 
dos planos e programas de governo serão objeto� de pennanente 
coordenação entre os órgãos de cada nível hierárquico . 

Artigo 8° - A descentraJizaçào será realizada no sentido de liberar os dirigente� 
dru; rotinai.; de exccuça.o e das tarefas de mera formalização dt• atos 
achninistrativos. para concentrar�m-i::e nas atividadef' M plant-jamento, 
supervisão e controle. 

Artigo 9° - A delegação de competência será utilizada como instnunento de 
desconcentração administrativa, com o objetivo de assegurar maior 
rapidez e objetividade à decisões, situando-se na proximidade de fatos, 
pessoas ou problemas a atender. 

Parág.rafo Único - O ato de delegação indicará com precisão a autoridade delegante, a 
autoridade delegada e as atribuições objeto da delegação. 

Artigo 10 - A Administraçâo Municipal , além dos controles fonnais com·ernentes 
à obediência a preceitos legais e regulamentares dewrá dispor dt' 
instrumento de acompanhamento e avaliação de resultados da 
atualização dos seus diversos órgãos agentes. 

Artigo 11 - O controle das atividades da administração municipal deverá exercer
se em todos os níveis. compreendt'ndo, particulannente: 
l - O controle. pela chefia competente. da t-wruçáo dos programa:- t> 

da obst-rvància das uonna.'- qu..> di�ciplinani ru; ativi<ladt?� 
t>sp1.'cífira." do or�ao <.'ontrolaclo: 

IJ - O contn,le da utilização, guarda t> apiicaçào do� dinht'iros . b�lli' 
e valon?� publiros, pt•los órgãos próprio� d\' finanças. 

Artigo 12 - Us i:;t>rYiç·os mw1it·iµai-: dt-wrào s"r pt-n11an"ntt'lllt'1ttt' atualizados. 
v1:m11do ru;s1.·g1irru· a prd't·r�uria dos obj �tivo::.. sociais �� �couômicos da 
ação mw1i<.-ipal sobre as conveni�ucia.' dt> naturt>za bw·ocrática 
mediante: 
1 • Repressão de hipertrofia d3li atividades mt>io que deverâo, 

sempre qm• possível ser organizada.-. sob a forma de siste-mas� /' 
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D - Livre e direta comwiicação horizontal entrt> os órgãos da 
administração, para troca de infom1ações, esclarecimento e 
comunicação� 

m - A supressão de controles meramente fonnais e daqueles cujo custo 
administrativo ou social sejam, evidentemente, superiores aos 
fUICOS. 

Para a execução de seus programas, a Administração Municipal poderá 
utilizar-se de recursos colocados à disposição por entidades públicas e 
privadall , nacionais e estrangeiras ou se consorciar com outrw; 
entidades para a solução de problemas comuns e melhor 
aproveitamento de recursos financeiros e técnicos, observadas as 
dispo�ições; legaii>. 

CAPÍTULO ID 
DOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Artigo 14 - O Sistema de Administração Mwiicipal direta é constituído pelos 
seguintes órgãos : 

1- órgãos de assessoramento e auxiliare�: 
a) Gabinete do Prefeito 
b) Secretaria Mwiicipal de Administração 
e) Secretaria MwücipaJ de Plant-jam:-nto e Desenvolvimento 
d) Secretai-ia MllllicipaJ da Fazenda 
II - órgãos fins: 
a) Secretaria Municipa] de Serviços Público� 

b) Secretaria Mwiicipal de Higiene e Saúde 
e) Secrt>taria Mtmicipal da Educação 
d) SE-cn�taria MWlicipal de- Açao Social 

Parági·afo Ünico - Os órgãos especificados neme artigo sáo autônomos �ntre si e 
diretament.:> subordinados ao Prefeito. 

Artigo15 -

CAPÍTULO IV 
DA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO �flJSICIP AL 

A estrutura da Administração Mmlicipal direta é constituída de órgãos 
adequadam.:"nte entrosados entre si ob edec ida a seguinte subordinação 
hierárquica· 

al- �iwl I 
b)- Nível II -
r) - �ível m -
d) - Nível IV -

Sel"fetaria 
Departamento ou Núcleo 
Divisão ou Coordi"nadoría 
Setor 

e) - N1wl V • Serviços 

§ J º - O Gahin;;>t.' do Pref�ito t.-.m nível hil'rarqu1r0 iMntico ao d;.> Secr.'tru ia 
§ 2" - Al�m do estabdecimento nos Hem• deste- artigo� rw par�1:1!fafo antl."rior 

a suliordina\·�o hierárquica dt>filll'-t;t· ual' dispot-Í\'Õ:"s :-obt �' a 

c\1111peh'fü'ta de rada or�3o e na �ua po:-;1ç:;0 no organograma �t>ral da 
admim�traçao. 

A.11igo 16 - O Ext'cutirn. por Dt>crt>lo. criara O!' órga0� d� mwl inh·ríor ao:- ck 
Dt>pru1ruut>nto ou Núclt•o, dt> acordo com rui tlt'Ct'ssidad,•i> dt• St'rviço. 
bem como definirá a d�nominação a ser utilizada nos níwis Il " lil 

Artigo 17 - As Secrt>tanas Mwticipaü� compre�ndem os s�gi.lintt"s Departamento!' : 
1- Semmu·ia MwiicipaJ de Adminii;traçào: ...Jit/,,-
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Artigo 18 • 

a)- Departamento Jurídico 
b )- Departamento de Comwicação 
e)- Departamento de Relações Humanas 

Il- Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento: 
a)· Departamento de Infonnações Técnico-Cadastrais -
b)-Departamento dr Agricultura. AbaNtecimento e Meío
Ambiente 
e)- Departamento de Obí$ Particulares e �ojetos 
d)- Departamento de Infonnática 

· 

ID - Secretaria Municipal da Fazenda: 
a)- Departamento de- Contabilidade 
b )· Departamento d1: Tributação 
e)- Departamento de Orçamentos e Finanças 
d)- Departamento de Material e Patrimônio 

IV - Secretaria Municipal de Serviços Públicos: 
a)- Departamento de Limpeza Pública 
b )- Departamento de Serviços Públicoi; 
e)- Departamento dr Apoio e Manutenção 

V - Secretaria Municipal d� Higiene e Saúde: 
a) - Departamento de Saúde 
b) - Núcleo de Planejamento e Gestão 

VI - Secretaria Municipal da Educaçào: 
a)- Departamento Administrativo 
b )- Departamento Pedagógico 
e)- Departamento de Educaça.o Ftsica e Desportoi,; 

VII - Secretaria Mwiicipal de Ação Social 

CAPÍTlil...O V 
DAS COMPETtNCU .. S 

O Gabínek do Prefoito . como órgão auxiliar d� assistê1wia ao Pr�foih), 
tem por finalidadt-: 
J Prestar assistência ao Chefü do Executivo em suas relaçõe!

poHtico-administrativas com os mw1ícip?s, associaçõt"� dt• 
classe. orgãos e entidades públicas e privadas: 

II Preparar e e�-pedir a com�:;ponMncia do Prt>feito; 
m Zelar peln cumprimento e atualí:.açiw da" nonna:-: do 

ct>rirnoniaL 
l\' Rt'cebl'r a:; autoridaMs t' º" ho�pl'de:,; oficiais do 

Município: 
Elaborar a �t>nda oficial de audi�ucia." do Pref�ito: \' 

,, Efrturu· rontJ d�' dt- pra::'.Ol' t'spe�:iail' t" re�pcmd-:r a 

n·qu»riml:'nto�, itúonnaçóe� t> indica\·ô»:- º'' V\"'readot\':>: 
VII -
vm -

R\.'alizar a� attvidadek' dt' relações públicas da Prl'foturn t' 

Executar outra'> atividades correlata:; 

/' 
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§ 1º-

§ 2º-

§ 3º-

Artigo 19-

Artigo 20-

Artigo 21-

Artieo 22-

Artigo 23-

Artigo 24-

Artigo 2� -

Avenida Rui Barbosa, 926 -

O Gabinete do Prefeito compreende como 1.D1idade subordinada, wna 
Diretoria de Gabinete para execução dos objetivos citados no artigo 
anterior. 
Os Conselhos e Comissões já constituidos continumn em vigor. Os 
novos, a serem instituídos e regulamentadoR , dependerão de legislação 
especifica 
O Fundo Social de Solidariedade. institui do pela Lei MlDlicipal n(' 
2.222/83 e al terado pela Lei Municipal nº 3.222/93, ficará vinculado 
ao Gabinete do Prefeito. 

A Secretaria Municipal de Administração compete assistir, coordenar, 
controlar e executar atividade!' inerentes à administração de recursos 
humanos: elaborar, coordenar e executar a política de comunicaçao 
objetivando irúormar o público interno e externo� monitorar a execução 
do!> 8erviços internos , além de !\e constih1ir órgão de consultoria not_; 
assuntos jw-ídicos , competindo-lhe pronunciar-se, através do 
Departamento ou Assessoria competente , sobre toda matéria legal que 
lhe for submetida bem como efetivar a cobrança judicial da djvida 
ativa e defender o Município em Juízo. 
A Secretaria Municipal da Fazenda compete desenvolver a política 
financeira e tributária da organização, na.� sua.� atividades de 
lançamento. arrecadação, fiscalização de b"ibutos, recebimento e 

movimentação de valores, patrimônio e dt> lançamentos contábeis, 
executar o orçamento-programa e o orçamento plurianual dt' 
investimentos. Compete ainda assistir, coordenar, controlar e executar 
atividades inerentes à administração de material e patrimônio. 
À Secretaria MWlicipaJ de Serviços Públicos compett> planejaL 
desenvolver, controlar a.;; atividades inerentes à construção e 

conservação d,:- obras. vias. logradouros públicos.. áreas verde:.,. 
sistemas de drenag·:m pluvial e dt- controle de erosão, abertura e 

conservação de estradas e caminhos mwlicipais; limpeza públic� 
manutenção da frota municipal; administração do cemitério e do 
terminal rodoviário . 

A Secretaria MWlicipal de Higiene e Saúde compete planejar, 
d�senvolver, orientai e coordenar a política de saúde do muuictpio dt
forma articulada com a política federal e estadual para o setor . 

À Secretaria MWlicipal de Educação compete planejar, desenvolver, 
controlar e avaliar as atividades educacionais exercidas pela 
achuiuistração mWlicipaL de fonna articulada com a po lítica nacional e 
estadual para (\ setor. bem como as atividades de caráter esportivo e de 
recreação infantil. 
À Secretaria Municipal d.:> Ação Social. compete planejar. çoordenar. 
<lr:st>nvolve1 a política mWlicipaJ dt' aç·ãc1 sociaL pai1idpando dt
programa.<;: voltado� para a mdhoria d0 serviço público � 

ape1i�içoam�nto da orí.?am::açao popular. 

A Secn�taria Municipal dç Planejamento e Desl?'m·olvimento çom1H•ft' 
assi�llr o Prdt->ito no plano dt"' ação 'k gowmo. atraws da daboraça0 
dos Oli�iOí; dt':'linad0� a C(.'Ordenaçáo e <.'ontroli.> dt'" t:>X�'cttçao do plano 
d..:> a�·âo dt' gcwl."mo. do Ol'\'atUento-programa •' do orçrunt>11t0 plw·ianual 
ck invef't1mento�: promo\ c>r a modc>mização admini:;t:rativa através da 
racionalização dos metodos e proce8t:os de trabalho e da análise 
org�mizaçional: coordenar a elaboração e implantação do plano diretor; 
dt>senvolvt"r a atividadt• de plru1ejamento w·bru10; elabornr os projetos 
civiR das obra-" de ampliação da rede de próprioR mtmiçipaii;: controlai �[Ú-/, 

Fone PABX; (0183) 22-3633 - Fax: (0183) 22-8844 - CEP 19.800-000 - Ass? SP. 
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o licenciamento e a fiscalização de obras particulares; planejar, 
coordenar e desenvolver projetos e programü voltados à habitação 
popular; planejar e administrar os serviços de transportes coletivos; 
planejar, coordenar e desenvolver a política agricola do mwiicipio, 
prestando assistência e apoio aos produtores rurais. bem como 
fiscalizando o sistema de abastecimento de gêneros essenciais aos 
mwifcipes� planejar, organizar e executar a politica de 
desenvolvimento industrial, comercial, de serviços e de turismo do 
Mwiicípio, prestando apoio e assistência às empres$ de cada setor, 
bem como colaborar na nonnatiza.çã.o das atividades empresariais no 
Município; desenvolver programai;: para a recuperação do meio 
ambiente e controlar as atividades que possam provocar danos 
ambientais; planejar, controlar e administrar os assuntos referentes a 
eventos, atividades, ampliação e conservação da infra-esb11tw"a e dos 
próprios do Parque de- Ex-posições Jorge Alves de Oliveir� 
desenvolver as atividades necessárias para a captação de recursos e 
para a ativação de convênios jwito a órgãos federais, estaduais e 

entidades privadas, nacionais e intemacionaiis. o�ietivando o 
desenvolvimento de projetos e programas da Administração 
Municipal . 

CAPÍTULO VI 
DA IMPLANTAÇÃO DA ESTRUTURA AD!\ir'lSTRATIVA 

Artigo 26 - A estrutura administrativa prevista na presente Lei entrará em 
funcionamento gradativamente, à medida qu-::- os ór�âos forem sendo 
implantados, se-gi.mdo as conveniência" da Administração e a 
disµoniLil idadt� de l"t'Clll'SOS. 

Parágrafo (lnico - A implantação dos órgào:;; st- fara atravéi:; dt> e-frtivaçào da� st-guintt-s 
medidas: 
1 - alteração do Regimento Interno da Prefoitura; 
n - provimento das chefias; 
m - dotação dos elementos materiais e humanos indispensáveis ao 

funcionamento dos órgãos; 
IV - reorganização do Quadro de Pessoal e do Plano de Carreira em 

função das meta;; e-stabelecida'i na pres::-nte Lei 
Artigo 2'7 - Instalado5 os órgãos que compôi:m a estrnturn administrativa da 

Prefeitura MunicipaL prevista nesta Lei. extínguem-s�, 
automaticamente os atuais órgãos. ficando o Prefeito 1\�unicipaJ 
8lltorizado a promowr a remoçAo dt- fi.mcionario�. verbas, atribuiçót-� 
e instalações. 

Artigo 28 -

CAPlTULO VII 
DAS DlSPOSl�'ÕES F�AIS 

O P1 �i(·ito Muuit·ipal poderá <l1.•8ignar mt :rimun.;uk í>('f'Vidut para 
t>Xt>n:t•1 a:;: timço1.•s d�· cargo:o: nac• prcwid<i:,. do t)uadro dt> Pt>s�oal 
Pt>1111m1�·t11t> da Prt'f-::>iturn l\Junic1paL compr.;wada a rt"aJ JJl'.'tl'.'!'�1dack 
d(\ S('fYÍÇO. 
O St'rYÍdor só podera ser desi!tnado em tarat1.·r interino se ru; �uru: 
lmbilitaçôl'.'� profissionais prt"t>ncht-rt-m o� rt>quisitos cio cargo 

Áf'. 
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§ 2º-

§ 3º-

Artigo 29-

Artigo 3() -

Artigo 31-

§ 1º-

§ 2º-

§ 3º-

§ 4º-

Artigo 32-

Artigo 33-

Artigo 34 -

At1ig.o 35 -

Avenida Rui Barbosa, 926 • 

Enquanto estíver respondendo interinamente na nova função, o servidor 
perceberá os vencimentos no padrão saJarial do cargo a que foi 
designado, sem as vantagens pessoais deste e sem que nenhmn direito 
lhe caiba de ser provido efetivamente no cargo ao qual foi designado . 
A designação em caráter interino poderá perdurar até que o cargo seja 
provido por concurso público ou nas forma� prevista� na Lei 
Mwiicipal nº 2.875/91, de 30 de abril de 1991. 
Fica autorizado o Executivo Mwiicipal a regulamentar por Decreto as 

atribuições e requisitos especificos e comun8 dos servidores investidos 
em cargos de cht>fia 
Ficam extintos do Quadro dt> Pessoal da Pref:..itura Mw1íçipal d� Assis, 
os cargos de provimento em comissão constantes no item "A" do anexo 
l da presente Lei. sendo concomitantemente criadot; Of; cargos ií;oladoi,; 
de provimento em comissão relacionados no ítem "B" e os cargos de 
carreira de provimento efetivo relacionados no item "C" do referido 
anexo, preservando-se o padrão de vencimentos conforme anexo II 
desta Lei. 
Ficam reclassificados os padrões dt• vencimentos dos cargos do 
Quadro dt" Pessoal da Prefeitura Mw1icipal de Assis, de provimento 
efetivo e em comissão , de acordo com o anexo II da presente Lei. 
As aJteraçõet> constant�s no anexo Il da presente Lei serão 
automaticamente aplicadas à folha de pag�t>nto dos fimcionário:. 
mwiicipais, independente de novo ato. 
Os funcionárioR contratados para atend?r a.-; nec?ssidades temporáfia-. 
de mão-dt'-obra bas�ados na Lei Mwlicipal nci 3.323/94, de 30 de 
maio de 1994. e que tenham a denominaça0 de sem; cargos. consta11t� 
do anexo Il da prE-sente Ln terao seui' contrato:", a1Jtornat1camente 

aJtera.dos no qu� se refere aos seus vencim.:-nt?S 
Ficam au101natícamente rnclassificados o� prowntos do pessoal 
inativos e pensionistas da Administraçáo �funicipal de Assis, na 
confonnidade do Anexo II desta Lei. 
Para manutenção de direitos já adquiridos, os funcionários cujo padrão 
de- vencimentos não seja o padrão inicial do cargo, serão enquadrados 
nos novos padrões, mantendo a mesma paridade de vencimentos 
constatada at� a promulgação da presente Lei. 
Os títulos dos se-rvidort-i: m•micipais, Cl!ios cargos ou fimçõe!' tenham 
sido modificados serão apostilados pelo 01.1<:ão de p�·ssoaL k�udo ew 

vista a nova situação ora implantada 
Fica incluso no artigo 126 da ui Municipal n'' 2.861/91, de 04 de 
Fevereiro de 199L o seguinte parágrafo: 
''Parágrafo r - : Poderá ser negada a lic::'nça ou a pron-oga,�ào da 
m€'sma, quando o afastamt"nto for inconY �'ni,.,ntt' ao intt>r��fi:" dP 
Ht"rvíço." 

O artigo 1 �8 da Lei Mmiicipal n° 2.861 ':>l. d� 04 do:> h?vereirn de 
199 L pas�a a h·r a st>�uiult' rt-daçao. 
"Artigo 128 - :\ pe-clido do fimcionru·io ou pN n-=·'-'\'f.�idad.: d>" i>\'n·i\·o, 
a fiança pod�ni H•r inh"JTompida a qualqu�r t�mpo." 
l) parágrafo 2·· do anigo 19� da Lt-i l'v1umcipal 2.861191. (k (M dt• 
Fevereiro dt> l 99L passa a vigorar C.'útll a s��uitfü> rt"'daçao: 
"Parágrafo 2" - Não poderá panicipar de Comissào dt> Sindicância ou 
de ProceS$O Administrativo, cônjugt-, comp::mheiro ou pru·ente do 
acusado, cous<utg\iínt>o ou afim. em linha reta ou colatrraL até o fl'í// 

Fone PABX; (0183) 22-3633 • Fax: (0183) 22-884� • CEP 19.800-000 • AS S, S P. 
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Artigo 36-

Artir:o 37 -

Artigo 38-
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terceiro grau, hem como fimcionários de níveJ hierárquico i nferior ao 
acusado." 
As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta de verbas próprias orçamentárias suplementares se necessário. 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 1" 
de Agosto do corrente, os efeitos da reclassificação constante no artigo 
31 e seus parágrafos. 
Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitw-a Mt . · ipal de Assis, em 26 d e Agosto de 1994 

Avenida Rui Barbosa, 926 • Fone PABX; (0183) 22-3633 • Fax: (0183) .22-8844 • CEP 19.800-000 - AS S 1 S • S P. 
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AYBIOI 

Item "A" - Ficam extintos do Quadro de Pessoal da Prefeitura MlDlicipal de Assis, de 
provimento em comissão, os seguintes cargos: 

Denominação: Ref.: Quantidade: 
-Secretário Mwlicipal lOA 01 

-Diretor de Departamento 8C 06 

-Gerente de Projetos 8C 01 

-Gerente de Divisão 8A 31 

-Coordenador de Atividades 7A 09 

-Chefe de Seção 6B 06 

TOTAI., .................................. ....... ..... ..................... ..... .............. �4 

1tem "B" - Ficam criados no Quadro de Pessoal da Prefeitura Mmiicipal de Assis, de 

provimento em comissão, os seguintes cargos: 

Denominação: Ref.: Quantidade: 
-Assistentl? Té-cnico II 8G 08 

-Assistente Técnico ID 8E 19 

-Coordenador de Saud� 8E l� 

-Assistente de Gabinete II 6E ú4 

-Analista de Compras 7D 03 

TOTAJ.., . ................... ............. . . ............ ............ ............ . . . ..................... 49 

1tem "C" - Ficam criados no Quadro de Pessoal de provimento efetivo da Prç-foitura 
Mwiicipal de Assis, os seguintes cargos: 

Quanti àade: Denominação: 

02 Analista Tributário 

25 Médico 

20 Au.xiliar d� Enfmnag,�m 

O.' Assisknt-2' Social 

20 Proft"s::;or I 

1� Professor ID 

01 Nutricioni�ta 

Ref: 

7D-9D 

7F- 9 F 

.5D - 7D 

7G-9G 

:n - � 1 

4H-6H 

70- 90 

Jornada 

S?manal 

40Hs. 

20 Hs. 

..in Hs. 
�ei Hfi. 

:o H�. 

�ti Hs. 

�l1 Hs. 
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ANEXO D 

DENOMJNAÇÃODOSCAR,GQS PADRÃO DE VENCIMENTOS 

Agente Fiscal 
Agente Administrativo 
Ajudante de Produção 
Ajudante de Serviços 
Assistente Administrativo 
Assistente Jurídico 
Assistente Social (40Hs.) 
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar Bibliotecário 
Auxiliar de Saúde 
Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar de Laboratório 
Bibliotecário 
Chefe de Departamento 
Chefe de Divisão 
Coordenador de Serviço 
Dentista 

Desenhista 
Eletricista 
Eletricista de Autos 
Encarregado de Serviços 
Encarregado de Setor 
Enfermeira 
Fiscal 
Fotógrafo 
Instrutor de Ens. Profis. N-1 (40Hs.) 
Instrutor de F.ns. Profis. N-I (20Hs.) 
Instrutor de F.ns. Profis. N-ll (40Hs.) 
MecAnico 
Médico 
Médico Veterinário 
Merendeira 
Monitora de Creche 
Motorista 
Oficial de Consenração 
Oficial de Pintura e Fwielaria 

Operador de Máquinas e Equipamentos 
Professor 1 
Professor m 
Professor Substituto 
T�cuico de Acompanhamento e C'ontrol� de Obras 
Técnico de Cont. e Econômico Financeiro 
Técnico Esportivo e Re-creação 
Técnico de Produção de Alimentos 
Fonoaudiólogo 
Fisioterapêuta 

4H-6H 

30-50 

11-31 

IH-JH 

5F-7F 

7C-9C 

7G-9G 

2G-4G 

31-S I 

3G-50 

SD-7D 

3F-5F 
7C-9C 

80-100 

8E-10E 
3D-5D 

7C-9C 

5D-7D 

4C-6C 
4C-6C 
4D-6D 
50-70 

7G-9G 

5D-7D 

6D-8D 

4F-6F 
1H-3H 

5H-7H 

4C-6C 
7F-9F 

70-90 

4B-6B 
4B-6B 
30-5G 

4B-6B 
4C-6C 
5D-7D 

3 1-5 1 
4H-6H 
1H-3H 
5D-7D 

5E-7E 

4H-6H 
4B-6B 
7G-9G 
7G-9G 
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Terapeuta Ocupacional 
Psicólogo 
Nutricionista 
Educador Sanitário (40 bs) 
F.ducador Sanitário (20bs) 
Arquiteto 
F.ngenheiro 
&genheiro Agrônomo 
Oficial de Conservação II 
Inspetor Tributário 
Analista Programador 
Agente de Saneamento 
Fiscal de Saneamento 
Agente de Apoio 
Assessor de Governo 
Assessor Jmidico 
Assistente de Gabinete 
Assistente Técnico 
Assistente Social 
Ajudante Geral 
Chefe de Seção 
Coordenador de Atividades 
Diretor de Gabinete 
Diretor de Departamento 
F.ncarregado de Setor 
Gerente de Divisão 
Gerente de Projetos 
Inspetor Tributário 
Secretário de Gabinete 
Secretário Municipal 
Técnico Operacional 
Diretor de Escola 
Supervisor de Ensino 
Coordenador de Programa 
Diretor Execultivo 
Coordenador de Secretaria 
Assistente Administrativo 
Técnico de Computação Gráfica 
Instrutor de Fanfarra 
Coordenador Cultural 
Técnico de Saúdt> 

7G-90 
70-90 
70-90 
70-90 
31-51 
70-90 
70-9G 
70-9G 
31- 5 I 
70-90 
7D-9D 
21 -4 I 
5G-7G 
4D 
9H 
80 
7D 
9F 
7G 
IH 
6E 
7D 
lOE 
8G 
50 
8E 
80 
70 
6D 
lOE 
60 
70 
7H 
7F 
80 
8E 
.5F 
6D 
4F 
7D 
70 

f}.ssis 
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